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Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 036/2019 

 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, torna público, após julgar as propostas 
de preços contidas na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 036/2019, tendo em vista tratar-se de Licitação tipo Menor 
Preço por Lote, considerando os pareceres da Assessoria Jurídica e Controle Interno do município, 
e os critérios do Edital, é de parecer favorável à aceitação das propostas apresentadas pelas 
empresas JOVELINO SILVA SAMPAIO ME, CNPJ Nº 22.853.595/0001-60, que apresentou 
menor proposta de preços para o Lote 01 no valor total estimado de R$ 274.900,00 (Duzentos 
e setenta e quatro mil e novecentos reais); C L MIRANDA LIMA ME, CNPJ Nº 23.572.638/0001-
00, que apresentou menor proposta de preços para o Lote 03 no valor total estimado de R$ 
37.000,00 (Trinta e sete mil reais), para o Lote 05 no valor total estimado de R$ 18.900,00 
(Dezoito mil e novecentos reais) e para o Lote 06 no valor total estimado de R$ 19.900,00 
(Dezenove mil e novecentos reais) e MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
PAPELARIA E ARMARINHO LTDA, CNPJ Nº 73.693.665/0001-00, que apresentou menor 
proposta de preços para o Lote 04 no valor total estimado de R$ 123.000,00 (Cento e vinte e 
três mil reais), perfazendo o valor total estimado da licitação de R$ 473.699,00 (Quatrocentos 
e setenta e três mil, seiscentos e noventa e nove reais),  adjudicando seu resultado, 
objetivando o registro de preços para o fornecimento parcelado, conforme necessidades, de 
materiais de expediente, para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos 
Municipais do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, válido pelo período de 12 (doze) meses, 
considerando que os valores apresentados estão de acordo com estimativa da licitação e de 
acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 25 de setembro de 2019. Ivan 
Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C529889A29B9F350A69AC9B366DDC163



terça-feira, 1 de outubro de 2019  |  Ano IX - Edição nº 01149 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profª. Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 (SRP) 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o Parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preço Nº 036/2019, em favor das empresas JOVELINO SILVA SAMPAIO ME, CNPJ Nº 
22.853.595/0001-60, vencedora do Lote 01 pelo valor total estimado de R$ 274.900,00 
(Duzentos e setenta e quatro mil e novecentos reais); C L MIRANDA LIMA ME, CNPJ Nº 
23.572.638/0001-00, vencedora dos Lotes 03 pelo valor total estimado de R$ 37.000,00 
(Trinta e sete mil reais), Lote 05 pelo valor total estimado de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e 
novecentos reais) e Lote 06 pelo valor total estimado de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e 
novecentos reais) e MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E 
ARMARINHO LTDA, CNPJ Nº 73.693.665/0001-00, vencedora do Lote 04 pelo valor total 
estimado de R$ 123.000,00 (Cento e vinte e três mil reais), perfazendo o valor total estimado 
da licitação de R$ 473.699,00 (Quatrocentos e setenta e três mil, seiscentos e noventa e nove 
reais), objetivando o registro de preços para o fornecimento parcelado, conforme necessidades, 
de materiais de expediente para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos 
Municipais do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, válido pelo período de 12 (doze) meses, 
HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, autorizando por conseguinte a efetivação 
das contratações. Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2019. Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº. 001/2019-PP-036/2019 (SRP) 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, torna público que firmou Ata de Registro de Preços nº. 001/2019-PP-036/2019, com a 
empresa JOVELINO SILVA SAMPAIO ME, CNPJ Nº 22.853.595/0001-60, vencedora do Lote 
01 pelo valor total estimado de R$ 274.900,00 (Duzentos e setenta e quatro mil e novecentos 
reais), objetivando o registro de preços para o fornecimento parcelado, conforme necessidades, de 
materiais de expediente para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais 
de Boa Vista do Tupim/Ba, válido pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 036/2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019. Assina pela empresa 
Jovelino Silva Sampaio e pela prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 
25 de setembro de 2019. 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº. 002/2019-PP-036/2019 (SRP) 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, torna público que firmou Ata de Registro de Preços nº. 002/2019-PP-036/2019, com a 
empresa C L MIRANDA LIMA ME, CNPJ Nº 23.572.638/0001-00, vencedora dos Lotes 03 pelo 
valor total estimado de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), Lote 05 pelo valor total estimado 
de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais) e Lote 06 pelo valor total estimado de R$ 
19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais), perfazendo o valor total estimado de R$ 
75.800,00 (Setenta e cinco mil e oitocentos reais), objetivando o registro de preços para o 
fornecimento parcelado, conforme necessidades, de materiais de expediente para atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim/Ba, válido pelo 
período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2019, 
vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2019. Assina pela empresa Vimai de Jesus Miranda, e 
pela prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 
2019. 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº. 003/2019-PP-036/2019 (SRP) 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, torna público que firmou Ata de Registro de Preços nº. 003/2019-PP-036/2019, com a 
empresa MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARMARINHO LTDA, 
CNPJ Nº 73.693.665/0001-00, vencedora do Lote 04 pelo valor total estimado de R$ 123.000,00 
(Cento e vinte e três mil reais), objetivando o registro de preços para o fornecimento parcelado, 
conforme necessidades, de materiais de expediente para atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim/Ba, válido pelo período de 12 (doze) meses, 
objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2019, vigorando a partir de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2019. Assina pela empresa Gracindo Lopes Medeiros Neto, e pela prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2019. 
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